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0.s.S. PIRANGI

Botucatu, 11 de abril de 2024

Ofício nº 003/2024 - Botucatu/OSS Piransi
Câmara Municipal de Botucatu

Data: 18/04/2024 Hora: 14:06
Ilma. Sr. Procedência: Autoria: 0SS Pirangi
Vereadora Erica da Liga do Bem
Câmara Municipal de Botucatu

Protocolo Assunto: Encaminhando resposta ao Requerimento
nº 197/24 vereadora Erika Num.

Assunto: Resposta Requerimento 197/2024 - Câmara Municipal de
Botucatu.

A Associação Beneficente de Pirangi, por intermédio deste, tem a

honra de responder ao Requerimento nº 197, expedido por Vossa

Excelência, a respeito das informações solicitadas por essa nobre

Câmara Municipal de Vereadores.

Primeiramente, expressamos nossa disposição em colaborar

ativamente com o estudo proposto. No entanto, é importante ressaltar

que a gestão e fiscalização das condições dos animais equinos,

mencionada no requerimento, embora de grande relevância, não se

enquadra nas competências estatutárias do Centro de Acolhimento

Animal de Botucatu (C.A.A.B). Ressaltamos que tais atribuições,

incluindo a fiscalização, são de competência exclusiva dos órgãos

municipais do Município de Botucatu, conforme estabelecido pelas

normativas legais pertinentes.

Ademais, gostaríamos de destacar que a responsabilidade legal e

penal pela tutela de aproximadamente 200 animais equinos,

presumivelmente sob cuidado particular, deve recair sobre seus

respectivos responsáveis. É imperativo que tais responsáveis sejam

identificados e responsabilizados conforme a legislação vigente,

garantindo assim a integridade e o bem-estar destes animais.
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Estamos à disposição para fornecer quaisquer esclarecimentos

adicionais que se façam necessários e reiteramos nosso compromisso

com a promoção do bem-estar animal e com o apoio às iniciativas desta

Câmara que visem a proteção dos animais em nosso município.

Atenciosamente; 


